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PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 036/2025 - PMC

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 019/2025

ASSUNTO: JUSTIFICATIVA DE PREÇO E ESCOLHA DO FORNECEDOR POR DISPENSA DE

LICITAÇÃO

1. DO OBJETO

Tratam os presentes autos de procedimento que tem por objeto a escolha da proposta mais vantajosa para

a contratação por dispensa de licitação na contratação de empresa especializada na aquisição de materiais

de consumo para atender às necessidades da Secretaria Municipal de Educação na elaboração de eventos

escolares., conforme as especificações constantes no Anexo II do Edital.

2. DA FUNDAMENTAÇÃO

As contratações públicas seguem, em regra, o princípio do dever de licitar, previsto no artigo 37, inciso XXI

da Constituição. Porém, o comando constitucional já enuncia que a lei poderá estabelecer exceções à regra

geral, com a expressão "ressalvados os casos especificados na legislação". Prevista nos incisos II do art.

75, da Lei n.° 14.133/21, alterada pelo decreto nº 10.922/21, é permitida a contratação direta quando o valor

do objeto for inferior a R$ 57.208,33 (cinquenta e sete mil duzentos e oito e trinta e três centavos), in verbis:

"Art. 75. É dispensável a licitação:

3.

(...)

II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 (cinquenta mil

reais), no caso de outros serviços e compras; (Vide Decreto nº 11.871, de

2023)

(...)"

DA DISPENSA DE LICITAÇÃO

As compras e contratações das entidades públicas seguem obrigatoriamente um regime regulamentado por

Lei. O fundamento principal que reza por esta iniciativa é o artigo. 37, inciso XXI, da Constituição Federal

de 1988, no qual determina que as obras, os serviços, compras e alienações devem ocorrer por meio de

licitações.

A licitação foi o meio encontrado pela Administração Pública, para tornar isonômica a participação de
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"As contratações de que tratam os incisos I e Il do caput deste artigo serão

preferencialmente precedidas de divulgação de aviso em sítio eletrônico oficial,

pelo prazo mínimo de 3 (três) dias úteis, com a especificação do objeto pretendido

e com a manifestação de interesse da Administração em obter propostas

adicionais de eventuais interessados, devendo ser selecionada a proposta mais

vantajosa".

Após a acolhida das propostas, verificado o menor preço, adjudica-se a contratação de empresa

especializada para a prestação dos serviços de consultoria em gestão e compras públicas com assessoria

administrativa junto a Prefeitura Municipal de Cortês/PE, àquela que possuir o menor preço.

Em relação ao preço, ainda, verifica-se que os mesmos estão compatíveis com a realidade do mercado,

podendo a Administração contratá-lo sem qualquer afronta à lei de regência dos certames licitatórios.

8. DA HABILITAÇÃO

Nos procedimentos administrativos para contratação, a Administração tem o dever de verificar os requisitos

de habilitação estabelecidos no art. 62 da Lei 14.133/2021.

Há recomendação do Tribunal de Contas da União nesse sentido:

"Deve ser observada a exigência legal (art. 29, inciso IV, da Lei nº 8.666,

de 1993) e constitucional (art. 195, § 3º, da CF) de que nas licitações

públicas, mesmo em casos de dispensa ou inexigibilidade, é obrigatória a

comprovação por parte da empresa contratada de:

Certidão Negativa de Débito (INSS - art. 47, inciso I, alínea a, da Lei nº

8.212, de 1991);

Certidão Negativa de Débitos de Tributos e Contribuições Federais (SRF-

IN nº 80, de 1997); e Certificado de Regularidade do FGTS (CEF) (art. 27

da Lei nº 8.036, de 1990). Acórdão 260/2002 Plenário.

Resta deixar consignado que a contratada demonstrou sua habilitação jurídica, habilitação técnica,

habilitação fiscal, social e trabalhista e qualificação econômico-financeira, conforme anexos.
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9. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
7822

Com'ssão de Licitac

O Setor de Contabilidade informou que as despesas com a contratação correrão da seguinte dotação

orçamentária:

Poder: 2000 - Prefeitura Municipal de Cortês/PE

Órgão: 2012- Secretaria Municipal de Educação

Atividade: 12.361.2012.078 – Gestão Administrativa do FMEC

Elemento: 30.00.00 - Despesas Correntes

33.00.00 – Outras Despesas Correntes

33.90.00 - Aplicações Diretas

10. CONCLUSÃO

Diante o exposto, entendo estar presente os requisitos para que a contratação ocorra de forma direta,

dispensando o processo licitatório, com fundamento no art. 75, inciso II da Lei Federal 14.133/2021.

Cortês-PE, 16 de abril de 2025.

Abimael Perotro da Siv
Agente de Contratação
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